
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS - PR

Planejamento - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso Metas Mensais/Bimestrais - Art. 8º da LRF

Anexo II - Despesa - Exercício 2022

    Bimestre-1   Bimestre-2   Bimestre-3   Bimestre-4   Bimestre-5   Bimestre-6  

Classificação Descrição Janeiro % Março % Maio % Julho % Setembro % Novembro %

    Fevereiro   Abril   Junho   Agosto   Outubro   Dezembro  

3000.00.00 DESPESAS CORRENTES     Meta Anual: 18.265.650,00              

  Valor Bimestre 2.739.847,50 15,00 2.922.504,00 16,00 2.922.504,00 16,00 3.105.160,50 17,00 3.105.160,50 17,00 3.470.473,50 19,00

  Valor Mês 1.369.923,75 7,50 1.461.252,00 8,00 1.461.252,00 8,00 1.552.580,25 8,50 1.552.580,25 8,50 1.735.236,75 9,00

  Valor Mês 1.369.923,75 7,50 1.461.252,00 8,00 1.461.252,00 8,00 1.552.580,25 8,50 1.552.580,25 8,50 1.735.236,75 10,00

3100.00.00 Pessoal e Encargos Sociais     Meta Anual: 9.180.100,00              

  Valor Bimestre 1.377.015,00 15,00 1.468.816,00 16,00 1.468.816,00 16,00 1.560.617,00 17,00 1.560.617,00 17,00 1.744.219,00 19,00

  Valor Mês 688.507,50 7,50 734.408,00 8,00 734.408,00 8,00 780.308,50 8,50 780.308,50 8,50 872.109,50 9,00

  Valor Mês 688.507,50 7,50 734.408,00 8,00 734.408,00 8,00 780.308,50 8,50 780.308,50 8,50 872.109,50 10,00

3200.00.00 Juros e Encargos da Dívida     Meta Anual: 80.000,00              

  Valor Bimestre 12.000,00 15,00 12.800,00 16,00 12.800,00 16,00 13.600,00 17,00 13.600,00 17,00 15.200,00 19,00

  Valor Mês 6.000,00 7,50 6.400,00 8,00 6.400,00 8,00 6.800,00 8,50 6.800,00 8,50 7.600,00 9,00

  Valor Mês 6.000,00 7,50 6.400,00 8,00 6.400,00 8,00 6.800,00 8,50 6.800,00 8,50 7.600,00 10,00

3300.00.00 Outras Despesas Correntes     Meta Anual: 9.005.550,00              

  Valor Bimestre 1.350.832,50 15,00 1.440.888,00 16,00 1.440.888,00 16,00 1.530.943,50 17,00 1.530.943,50 17,00 1.711.054,50 19,00

  Valor Mês 675.416,25 7,50 720.444,00 8,00 720.444,00 8,00 765.471,75 8,50 765.471,75 8,50 855.527,25 9,00

  Valor Mês 675.416,25 7,50 720.444,00 8,00 720.444,00 8,00 765.471,75 8,50 765.471,75 8,50 855.527,25 10,00

4000.00.00 DESPESAS DE CAPITAL     Meta Anual: 1.059.350,00              

  Valor Bimestre 158.902,50 15,00 169.496,00 16,00 169.496,00 16,00 180.089,50 17,00 180.089,50 17,00 201.276,50 19,00

  Valor Mês 79.451,25 7,50 84.748,00 8,00 84.748,00 8,00 90.044,75 8,50 90.044,75 8,50 100.638,25 9,00

  Valor Mês 79.451,25 7,50 84.748,00 8,00 84.748,00 8,00 90.044,75 8,50 90.044,75 8,50 100.638,25 10,00

9000.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA     Meta Anual: 100.000,00              

  Valor Bimestre 15.000,00 15,00 16.000,00 16,00 16.000,00 16,00 17.000,00 17,00 17.000,00 17,00 19.000,00 19,00

  Valor Mês 7.500,00 7,50 8.000,00 8,00 8.000,00 8,00 8.500,00 8,50 8.500,00 8,50 9.500,00 9,00

  Valor Mês 7.500,00 7,50 8.000,00 8,00 8.000,00 8,00 8.500,00 8,50 8.500,00 8,50 9.500,00 10,00

  TOTAL DA DESPESAS     Meta Anual: 19.425.000,00              

  Valor Bimestre 2.913.750,00 15,00 3.108.000,00 16,00 3.108.000,00 16,00 3.302.250,00 17,00 3.302.250,00 17,00 3.690.750,00 19,00

  Valor Mês 1.456.875,00 7,50 1.554.000,00 8,00 1.554.000,00 8,00 1.651.125,00 8,50 1.651.125,00 8,50 1.845.375,00 9,00

  Valor Mês 1.456.875,00 7,50 1.554.000,00 8,00 1.554.000,00 8,00 1.651.125,00 8,50 1.651.125,00 8,50 1.845.375,00 10,00

  EGRESSO AO LEGISLATIVO     Meta Anual: 1.075.000,00              

  Valor Bimestre 161.250,00 15,00 172.000,00 16,00 172.000,00 16,00 182.750,00 17,00 182.750,00 17,00 204.250,00 19,00

  Valor Mês 80.625,00 7,50 86.000,00 8,00 86.000,00 8,00 91.375,00 8,50 91.375,00 8,50 102.125,00 9,00

  Valor Mês 80.625,00 7,50 86.000,00 8,00 86.000,00 8,00 91.375,00 8,50 91.375,00 8,50 102.125,00 10,00

  TOTAL CONSOLIDADO DESPESA     Meta Anual: 20.500.000,00              

  Valor Bimestre 3.075.000,00 15,00 3.280.000,00 16,00 3.280.000,00 16,00 3.485.000,00 17,00 3.415.300,00 16,66 3.895.000,00 19,00

  Valor Mês 1.537.500,00 7,50 1.640.000,00 8,00 1.640.000,00 8,00 1.742.500,00 8,50 1.707.650,00 8,33 1.947.500,00 9,00

  Valor Mês 1.537.500,00 7,50 1.640.000,00 8,00 1.640.000,00 8,00 1.742.500,00 8,50 1.707.650,00 8,33 1.947.500,00 10,00
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Por Órgão de Governo                          

Descrição Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

  7,50% 7,50% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,50% 8,50% 8,50% 8,50% 9,00% 10,00% 100%

Câmara Municipal 80.625,00 80.625,00 86.000,00 86.000,00 86.000,00 86.000,00 91.375,00 91.375,00 91.375,00 91.375,00 96.750,00 107.500,00 1.075.000,00

Governo Municipal 53.025,00 53.025,00 56.560,00 56.560,00 56.560,00 56.560,00 60.095,00 60.095,00 60.095,00 60.095,00 63.630,00 70.700,00 707.000,00

Secretaria de Administração 72.900,00 72.900,00 77.760,00 77.760,00 77.760,00 77.760,00 82.620,00 82.620,00 82.620,00 82.620,00 87.480,00 97.200,00 972.000,00

Secretaria de Finanças 58.200,00 58.200,00 62.080,00 62.080,00 62.080,00 62.080,00 65.960,00 65.960,00 65.960,00 65.960,00 69.840,00 77.600,00 776.000,00

Sec. Educação, Cultura e Esportes 348.037,50 348.037,50 371.240,00 371.240,00 371.240,00 371.240,00 394.442,50 394.442,50 394.442,50 394.442,50 417.645,00 464.050,00 4.640.500,00

Secretaria de Saúde 417.862,50 417.862,50 445.720,00 445.720,00 445.720,00 445.720,00 473.577,50 473.577,50 473.577,50 473.577,50 501.435,00 557.150,00 5.571.500,00

Sec. Obras, Urbanismo Transportes 343.762,50 343.762,50 366.680,00 366.680,00 366.680,00 366.680,00 389.597,50 389.597,50 389.597,50 389.597,50 412.515,00 458.350,00 4.583.500,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DECRETO Nº 155/2021 - DISPÕE SOBRE AS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO, A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE ARRECADAÇÃO MENSAL E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO PARA

O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022

DECRETO Nº 155/2021
 

Dispõe sobre as metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira de arrecadação mensal e cronograma de execução mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2022.
 
O Prefeito Municipal de São José das Palmeiras, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pela legislação vigente:
 
D E C R E T A
 
Art. 1º – Em cumprimento ao que dispõe o artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000, fica estabelecido o cronograma de execução mensal de desembolso e a programação financeira de arrecadação mensal para o
exercício financeiro de 2022, na forma dos anexos I e II do presente decreto.
 
Art. 2º – Em cosonância com o disposto no artigo 13 da referida Lei Complementar, a receita prevista na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei Municipal nº 662/2021, ficam desdobradas em metas bimestrais na
forma do anexo I ao presente decreto.
 
Art. 3º – Será admitida a extrapolação dos limites estabelecidos para a execução da despesa de cada órgão, mediante autorização do Chefe do Poder Executivo, desde que estejam comprovadamente assegurada a
existência de recursos para cobrir as despesas excedentes.
 
Art. 4º – Para efeito do artigo anterior, considera-se recursos efetivamente existentes:
I – os oriundos de superávit financeiro e do excesso de arrecadação, de acordo com o estabelecido no artigo 43 da Lei Federal n. 4320/64;
 
II – os decorrentes de auxílios e convênios com órgãos e entidades de outras esferas de governo, não incluídos na receita prevista para o exercício;
 
III – Os resultantes de economia de dotações na execução orçamentária ao longo do exercício.
 
Art. 5º – Visando suas adequações, o cronograma mensal de desembolso e a programação financeira de arrecadação mensal, poderão ser refeitas a medidada da necessidade de ajuste no comportamento efetivo da
receita e a compatibilização da despesa oriundas da abertura de créditos adicionais.
 
Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito de São José das Palmeiras, 05 de novembro de 2021.
 
NELTON BRUM
Prefeito Municipal
 

 



Sec. Desenvolvimento Econômico 90.450,00 90.450,00 96.480,00 96.480,00 96.480,00 96.480,00 102.510,00 102.510,00 102.510,00 102.510,00 108.540,00 120.600,00 1.206.000,00

Secretaria de Assistência Social 85.462,50 85.462,50 91.160,00 91.160,00 91.160,00 91.160,00 96.857,50 96.857,50 96.857,50 96.857,50 102.555,00 113.950,00 1.139.500,00

Administração Geral do Município 62.175,00 62.175,00 66.320,00 66.320,00 66.320,00 66.320,00 70.465,00 70.465,00 70.465,00 70.465,00 74.610,00 82.900,00 829.000,00

  - - - - - - - - - - - - -

  - - - - - - - - - - - - -

  - - - - - - - - - - - - -

Total 1.612.500,00 1.612.500,00 1.720.000,00 1.720.000,00 1.720.000,00 1.720.000,00 1.827.500,00 1.827.500,00 1.827.500,00 1.827.500,00 1.935.000,00 2.150.000,00 21.500.000,00

JHONNI RICARDO NELTON BRUM

Contador Prefeito Municipal
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